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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO  

(COMPRAS) 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

PREGÃO Nº 05/2022 

(Processo Administrativo n° 23111.041124/2020-74) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo de uso veterinário para o Hospital Veterinário 

Universitário do Campus Professora Cinobelina Elvas, em Bom Jesus/PI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritas no 

Comprasnet e/ou Nota de Empenho e as especificações constantes deste termo de 

referência, prevalecerão as do Termo de Referência (anexo I do Edital). 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

CATMAT 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

 

1 

Furosemida, concentração 10 

mg/ml, forma física solução 

injetável, uso veterinário 

 

452502 

 

 

Ampola de 2 ml 

 

 

500 

 

 

R$ 1,27 

 

R$ 635,00 

 

 

 

2 

Multivitaminas, composição 

vitaminas vits: b1, b2, b3, b6, b12, 

composição sais minerais minerais: 

na, k, ca, mg, composição adicional 

colina, dextrose e metionina, forma 

farmacêutica solução injetável, 

aplicação* uso veterinário 

 

 

441935 

 

 

 

Frasco 500 ml 

 

 

 

40 

 

 

R$ 18,15 

 

 

R$ 726,00 

 

 

 

3 

Benzilpenicilina, composição 

benzatina + potássica + procaína 

+ estreptomicina, 

concentração* 3.000.000ui + 

1.500.000 ui + 1.500.000 ui + 

2,5 g, forma física* pó liófilo p/ 

injetável, características 

adicionais diluente diclofenaco 

sódico 15mg/ml 15ml,uso 

veterinário 

 

 

 

 

410036 

 

 

 

 

 

Frasco 15 ml 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

R$ 16,28 

 

 

 

 

R$ 814,00 

 

4 

Dexametasona, concentração 2 

mg/ml, forma farmacêutica solução 

injetável 

300733 Frasco 50 ml 60 R$ 7,96 R$ 477,60 

 

5 

Diaceturato de diminazeno, 

concentração 7%, forma física 
 

413084 

 

Frasco 30 ml 
 

30 

 

R$ 32,55 

 

R$ 976,50 
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solução injetável, uso* uso 

veterinário 

 

6 

Soro,tipo antiofídico polivalente, 

composição de serpentes gêneros 

crotalus, bothrops e lachesis, 

forma física solução injetável, 

aplicação uso veterinário 

 

409689 

 

Frasco 20 ml 
 

10 

 

R$ 71,62 

 

R$ 716,20 

 

 

 

7 

Sonda trato urinário, modelo 

uretral, material silicone, calibre 

12, conector conector padrão c/ 

tampa, comprimento cerca 40, 

tipo ponta ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 

descartável, embalagem 

embalagem individual 

 

 

 

 

 

438413 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

700 

 

 

 

 

 

R$ 0,55 

 

 

 

 

 

R$ 385,00 

 

 

8 

Focinheira, material pvc - 

cloreto de polivinila, 

tamanho 2, 4, 6, 8 e 10, 

aplicação caninos, 

características adicionais 

com velcro ajustável e 

borracha de proteção 

 

 

355920 

 

 

Conjunto com 5 

unidades 

 

 

20 

 

 

R$ 64,75 

 

 

R$ 1.295,00 

 

9 

Carvão ativado, forma 

farmacêutica em pó 

 

446251 
 

Sachê de 5 

Gramas 

 

100 

 

R$ 7,15 
 

R$ 715,00 

 

10 

Meloxicam, concentração* 2 

mg/ml, forma farmacêutica 

solução injetável, uso veterinário 

 

407453 

 

Frasco 50 ml 
 

10 

 

R$ 69,19 

 

R$ 691,90 

 

 

11 

Doxapram cloridrato, 

concentração 20 mg/ml, 

forma física solução 

injetável, uso veterinário 

 

409174 

 

Frasco de 20 ml 
 

50 

 

R$ 451,83 

 

R$ 22.591,50 

 

12 

Cetoprofeno, concentração a 10%, 

forma física solução injetável, uso 

veterinário 

 

410904 

 

Frasco de 50 ml 
 

15 

 

R$ 49,75 

 

R$ 746,25 

 

13 

Vincristina, dosagem 1 mg/ml, 

apresentação injetável 
 

270376 

 

Frasco-ampola 

de 1 ml 

 

30 

 

R$ 23,16 

 

R$ 694,80 

 

 

14 

Ampicilina, composição sal 

sódico, concentração 2 g, forma 

física pó liofilizado p/ injetável, 

uso veterinário 

 

 

 

410624 

 

Frasco-ampola 

de 2 g e 1 

diluente de 10 

ml 

 

 

10 

 

 

R$ 45,47 

 

 

R$ 454,70 

 

15 

Amoxicilina, concentração 150 

mg/ml, forma física emulsão 

injetável de ação prolongada, 

uso uso veterinário 

 

 

408664 

 

 

Frasco de 100 

ml 

 

15 

 

R$ 69,08 

 

R$ 1.036,20 

 

16 

Clorexidina digluconato, 

dosagem 2%, aplicação 

degermante 

 

269876 

Frasco com 

1000 ml 
 

70 

 

R$ 16,71 

 

R$ 1.169,70 

17 Midazolam, dosagem 15 mg/3 

ml, aplicação injetável 
 

268481 
Caixa c/10 

Ampolas 3 ml 

 

20 

 

R$ 104,20 

 

R$ 2.084,00 
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18 Rifamicina, dosagem 10 

mg/ml, indicação spray 
271140 Frasco  20 ml 150 R$ 5,03 R$ 754,50 

19 Salicilato de metila, composição 

associado à cânfora, mentol e 

arnica, concentração 2% + 5% + 

2% + 10%, forma farmacêutica 

gel, característica adicional 

medicamento especialmente 

manipulado 

452266 Pote 200 g 15 R$ 50,94 R$ 764,10 

 

20 

Sulfadiazina, composição 

associado á trimetoprima, 

concentração 400 mg + 80 

mg/ml, forma física suspensão 

injetável, uso veterinário 

 

409296 

 

Frasco com 

15 ml 

 

60 

 

R$ 11,75 

 

R$ 705,00 

 

21 

Diazepam, dosagem 5 mg/ml, 

apresentação solução injetável 

 

267194 
 

Ampolas com 

2 ml 

 

 

500 

 

 

R$ 0,78 

 

 

R$ 390,00 

 

22 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material e.v.a., 

comprimento cano 95, aplicação 

uso veterinário 

 

329894 
Caixa com 

100 

unidades 

 

50 

 

R$ 81,66 

 

R$ 4.083,00 

 

23 

Peróxido de hidrogênio (água 

oxigenada), tipo 10 volumes 
 

277319 

 

Frasco 1000 ml 
 

100 

 

R$ 5,95 

 

R$ 595,00 

 

24 

Vitaminas do complexo b, 

composição básica vitaminas: 

b1,b2,b6,b12 e pp, uso solução 

oral - gotas 

 

272092 

 

Frasco  20 ml 
 

 

100 

 

 

R$ 5,96 

 

 

R$ 596,00 

 

25 

Fluoresceína, concentração 2%, 

aplicação solução oftálmica 
272945 Ampola 5 ml 10 R$ 59,07 R$ 590,70 

 

26 

Tropicamida, dosagem 1%, 

apresentação solução 

oftálmica 

 

274561 

 

Ampola 5 ml 
 

100 

 

R$ 14,89 

 

R$ 1.489,00 

 

27 

Proximetacaína cloridrato, 

dosagem 0,5%, indicação 

colírio 

 

269571 

 

Ampola 5 mL 
80 R$ 9,11 R$ 728,80 

 

28 

Teste oftalmológico, tipo 

schimmer, material papel, 

Apresentação tira, tipo uso 
descartável, esterilidade estéril, 
aplicação procedimento medição 
de lágrimas 

 

 

 

254416 

 

Caixa com 50 

tiras 

 

 

5 

 

 

R$ 149,33 

 

 

R$ 746,65 

 

29 

Seringa, material polipropileno, 

capacidade 3, tipo bico bico 

central luer lock ou slip, tipo 

vedação êmbolo de borracha, 

adicional graduada, numerada, 

tipo agulha c/ agulha 20 g x 1 1/2´, 

componente adicional c/ sistema 

segurança segundo nr/32, 

esterilidade estéril, descartável, 

apresentação embalagem 

individual 

 

 

439675 

 

 

Unidade 

 

 

3000 

 

 

R$ 0,34 

 

 

R$ 1.020,00 

30 Iodo, apresentação tintura à 5% 279286 Frasco de 1 litro 5 R$ 161,49 R$ 807,45 
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31 

Agulha hipodérmica, material 

aço inoxidável siliconizado, 

dimensão 24 g x 3/4´, tipo ponta 

bisel curto trifacetado, tipo 

conexão conector luer lock em 

plástico, tipo fixação protetor 

plástico, característica adicional 

com sistema segurança segundo 

nr/32, tipo uso estéril, 

descartável, embalagem 

individual 

 

 

397510 

 

 

Caixa com 

100 unidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

60 

 

 

R$ 13,37 

 

 

R$ 802,20 

 

32 

Cloreto de sódio, princípio ativo 

0,9%_ solução injetável, 

aplicação sistema fechado 

Frasco de 100 ml 

 

268236 

 

Frasco 100 ml 
 

500 

 

R$ 2,13 

 

R$ 1.065,00 

 

 

 

 

33 

Sonda trato digestivo, aplicação 

oro ou nasogástrica, modelo 

levine, material pvc, calibre nº 4, 

tamanho longa, comprimento 

cerca 120, conector conector 

padrão c/ tampa, componentes 

ponta distal fechada, c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 

descartável, embalagem 

embalagem individual 

 

 

 

 

 

438401 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$ 0,73 

 

 

 

 

 

R$ 365,00 

 

 

34 

Sonda trato digestivo, aplicação 

oro ou nasogástrica, modelo 

levine, material pvc, calibre nº 6, 

tamanho longa, comprimento 

cerca 120, conector conector 

padrão c/ tampa, componentes 

ponta distal fechada, c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 

descartável, embalagem 

embalagem individual 

 

 

437216 

 

 

Unidade 

 

 

500 

 

 

R$ 1,04 

 

 

R$ 520,00 

 

 

35 

Sonda trato digestivo, aplicação 

oro ou nasogástrica, modelo 

levine, material pvc, calibre nº 8, 

Tamanho longa, comprimento 
cerca 120, conector conector 
padrão c/ tampa, componentes 
ponta distal fechada, c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 
descartável, embalagem 
embalagem individual 

 

 

437217 

 

Unidade 

 

 

500 

 

 

R$ 0,83 

 

 

R$ 415,00 

 

 

36 

Sonda trato digestivo, aplicação 

oro ou nasogástrica, modelo 

levine, material pvc, calibre nº 10, 

tamanho longa, comprimento 

cerca 120, conector conector 

padrão c/ tampa, componentes 

ponta distal fechada, c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 

 

 

435906 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

R$ 0,81 

 

 

R$ 81,00 
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descartável, embalagem 

embalagem individual 

 

 

 

 

37 

Sonda trato digestivo, aplicação 

oro ou nasogástrica, modelo 

levine, material pvc, calibre nº 12, 

tamanho longa, comprimento 

cerca 120, conector conector 

padrão c/ tampa, componentes 

ponta distal fechada, c/ orifícios 

laterais, esterilidade estéril, 

descartável, embalagem 

embalagem individual 

 

 

 

 

 

435907 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$ 0,85 

 

 

 

 

 

R$ 425,00 

 

 

 

 

38 

Agulha hipodérmica, material 

aço inoxidável siliconizado, 

dimensão 21 g x 

1´, tipo ponta bisel curto 
trifacetado, tipo conexão conector 
luer lock em plástico, tipo fixação 

protetor plástico, característica 
adicional com sistema segurança 
segundo nr/32, tipo uso estéril, 
descartável, embalagem individual 

 

 

 

 

 

397502 

 

 

Caixa com 

100 

unidades 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

R$ 12,08 

 

 

 

 

 

R$ 724,80 

 

 

 

 

39 

Agulha hipodérmica, material 

aço inoxidável siliconizado, 

dimensão 22 g x 1´, tipo ponta 

bisel curto trifacetado, tipo 

conexão conector luer lock em 

plástico, tipo fixação protetor 

plástico, característica adicional 

com sistema segurança segundo 

nr/32, tipo uso estéril, 

descartável, embalagem 

individual 

 

 

 

 

 

397505 

 

 

 

 

 

 

Caixa com 

100 unidades 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

R$ 13,94 

 

 

 

 

 

R$ 697,00 

 

40 

Lâmina laboratório, material 

vidro, dimensões cerca de 75 x 

50, tipo borda borda fosca 

 

409745 

 

Caixa com 50 

unidades 

 

100 

 

R$ 7,86 

 

R$ 786,00 

 

41 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material vinil, tamanho 

médio, características adicionais 

sem pó, descartável, esterilidade 

não estéril, apresentação atóxica, 

tipo Ambidestra, modelo formato 

anatômico, finalidade resistente à 

tração 

 

405574 
Caixa com 100 

unidades 

 

20 

 

R$ 34,18 

 

R$ 683,60 

 

42 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material vinil, tamanho 

pequeno, características 

adicionais sem pó, descartável, 

esterilidade não estéril, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, modelo formato 

anatômico, finalidade resistente à 

tração 

 

405575 

 

Caixa com 

100 unidades 

 

20 

 

R$ 31,85 

 

R$ 637,00 

43 Swab, material haste plástica, 396150 Unidade 1500 R$ 1,46 R$ 2.190,00 
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tipo ponta ponta em algodão 

hidrófilo, apresentação* 

embalagem individual, aditivos 

com meio de transporte amies 

com carvão ativado, esterilidade 

estéril, tipo de uso descartável 

 

44 

Placa de petri, material vidro, 

formato redonda, dimensões 

cerca de 15 x 100 

 

410067 

 

Unidade 

 

400 

 

R$ 9,69 

 

R$ 3.876,00 

 

45 

Placa de petri, material vidro, 

formato redonda, dimensões 

cerca de 15 x 90 

 

410069 

 

Unidade 

 

240 

 

R$ 11,65 

 

R$ 2.796,00 

 

 

 

46 

Tubo para coleta de amostra 

biológica, material plástico, 

Volume 4, componentes com 
ativador de coágulo e gel 
separador, uso coleta de sangue, 
característica adicional à vácuo, 

esterilidade estéril, descartável 

 

 

 

 

372352 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

5000 

 

 

 

 

R$ 0,75 

 

 

 

 

R$ 3.750,00 

 

 

 

47 

Conjunto escova, material cabo 

arame, material crina cavalo, 

componentes 28 escovas de 

tamanhos variados, aplicação 

limpeza de vidraria de 

laboratório 

 

 

 

346433 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

07 

 

 

 

R$ 117,00 

 

 

 

R$ 819,00 

 

48 

Alça bacteriológica, material* 

platina, componentes com cabo, 

calibragem calibrada, volume 

10 mcl 

 

408815 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 94,99 

 

R$ 949,90 

 

49 

Swab estéril em haste flexível, 

com ponta de algodão alginatado, 

sem meio de transporte 

Embalados individualmente. 

 

396167 

 

Caixa com 

100 unidades 

 

40 

 

R$ 50,52 

 

R$ 2.020,80 

 

50 

Meio de cultura, tipo ágar 

micosel, apresentação pó 
326866 Frasco 

500g 

 

02 

 

R$ 1.518,10 
 

R$ 3.036,20 

 

51 

Piruvato de sódio, peso molecular 

110,04, aspecto físico pó branco 

cristalino, fórmula química 

c3h3nao3, teor de pureza pureza 

mínima de 99%, número de 

referência química cas 113-24-6 

 

353512 

 

Frasco 100g 
 

400 

 

R$ 147,68 

 

R$ 59.072,00 

 

52 

Álcool etílico, tipo hidratado, 

teor alcoólico 70%_(70¨gl), 

apresentação líquido 

 

269941 

 

Frasco 1000ml 

 

215 

 

R$ 6,54 

 

R$ 1.406,10 

 

 

53 

Swab, material haste metálica, 

tipo ponta ponta em rayon, 

apresentação* embalagem 

individual em papel grau 

cirúrgico, esterilidade estéril, 

tipo de uso descartável 

 

 

396148 

 

 

Unidade 

 

 

350 

 

 

R$ 3,33 

 

 

R$ 1.165,50 

 

54 

Corante, tipo: conjunto reagente 

para coloração de gram, aspecto 

físico: líquido, características 

 

327534 

 

Frasco 500ml 
 

08 

 

R$ 70,39 

 

R$ 563,12 
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adicionais: frascos separados 

contendo, composição: 

cristalvioleta,lugol,etanol- 

acetona,fucsina básica 

 

 

55 

Corante, tipo: conjunto 

coloração ziehl-neelsen, 

aspecto físico: líquido, 

composição: álcool-ácido, 

fucsina fenicada e azul de 

metileno 

 

353661 

 

Frasco 500ml 
 

10 

 

R$ 51,14 

 

R$ 511,40 

 

 

 

56 

Tubo laboratório, tipo: 

centrífuga, material: 

polipropileno, tipo fundo: fundo 

cônico, capacidade: 15 ml, 

acessórios: tampa rosqueável, 

graduação: graduado, uso: 

Autoclavável 

 

 

409760 

 

 

Unidade 

 

 

1100 

 

 

R$ 0,90 

 

 

R$ 990,00 

 

 

57 

Tubo laboratório, tipo: centrífuga, 

material: polipropileno, tipo fundo: 

fundo cônico, capacidade: 50 ml, 

acessórios: tampa rosqueável, 

graduação: graduado, esterilidade: 

apirogênico, livre de dnase e rnase, 

uso: autoclavável 

 

 

421423 

 

 

Unidade 

 

 

2000 

 

 

R$ 1,34 

 

 

R$ 2.680,00 

 

58 

Meio de cultura, tipo: caldo bhi, 

apresentação: pó 
 

326882 

 

Frasco 500g 

 

03 

 

R$ 285,90 

 

R$ 857,70 

 

 

59 

Éter dietílico, aspecto físico 

líquido, pureza mínima pureza 

mínima de 99%, peso Molecular 

74,12, característica adicional 

reagente acs, número de 

referência Química cas 60-29-7 

 

 

456251 

 

 

L (Litro) 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 122,38 

 

 

R$ 734,28 

 

60 

Óleo de imersão, uso para 

microscopia, aspecto físico 

líquido límpido, transparente, 

densidade 1,515 

 

357684 

 
Frasco 100 ml 

 

10 

 

R$ 20,09 

 

R$ 200,90 

 

61 

Lamínula, material vidro, 

dimensões cerca de 20 x 20 
 

409642 

Caixa com 

100 unidades 

 

300 

 

R$ 7,00 

 

R$ 2.100,00 

62 Bálsamo do canadá, origem 

Resina extraída da madeira, 
aspecto físico líquido viscoso, cor 
amarelo-clara, densidade 0,99 

 

244472 

 
Frasco 100 ml 

 

15 

 

R$ 39,04 

 

R$ 585,60 

 

 

 

63 

Sulfato de zinco, aspecto físico 

pó ou cristal, incolor ou branco, 

fórmula química znso4.7h2o, 

massa molecular 287,60, grau de 

pureza pureza mínima de 99%, 

característica adicional reagente 

acs, número de referência 

química cas 7446-20-0 

 

 

346778 

 

Kg 

 

 

10 

 

 

R$ 46,80 

 

 

R$ 468,00 

64 Corante, tipo conjunto corante 327536 
Frasco 500 ml 

15 R$ 45,53 R$ 682,95 
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hematológico panótico rápido, 

aspecto físico líquido, 

características adicionais frascos 

separados contendo, composição 

0,1% de ciclohexadienos,0,1% de 

azobenzosulfônicos, 

componentes adicionais 0,1% de 

fenotiazinas 

 

 

 

65 

Toalha de papel, material papel, 

tipo folha 2 dobras, 

comprimento 22,50, largura 

21,50, cor branca, 

características adicionais 

interfolhada, aplicação em 

toaletes 

 

 

 

320029 

 

Embalagem 

com 1000 

folhas 

 

 

 

110 

 

 

R$ 12,07 

 

 

R$ 1.327,70 

 

66 

Gel condutor, composição a base 

de água, características adicionais 

ph neutro 

438929 
 

5 Litros 30 
 

R$ 27,34 

 

R$ 820,20 

 

67 

Máscara cirúrgica, tipo não 

tecido,3 camadas,pregas 

horizontais,atóxica, tipo fixação 4 

tiras laterais p/ fixação, 

características adicionais clip 

nasal embutido,hipoalergênica, 

cor azul, tipo uso descartável 

 

269939 

 

 

 

 

Caixa com 50 

unidades 

     

 

15 

 

 

 

 

R$ 33,01 

 

R$ 495,15 

 

 

 

68 

Algodão, tipo hidrófilo, 

apresentação em mantas, 

material alvejado, purificado, 

isento de impurezas, 

características adicionais 

enrolado em papel apropriado, 

esterilidade não estéril, tipo 

embalagem embalagem 

individual 

 

 

279726 

 

 

Embalagem 

500,00 g 

 

 

40 

 

 

R$ 14,34 

 

 

R$ 573,60 

 

69 

Seringa, material polipropileno, 

capacidade 5, tipo bico bico 

central luer lock ou slip, tipo 

vedação êmbolo de borracha, 

adicional graduada, numerada, 

tipo agulha c/ agulha 22 g x 1 1/2´, 

componente adicional c/ sistema 

segurança segundo nr/32, 

esterilidade estéril, descartável, 

apresentação embalagem 

individual 

439691 
 

Unidade 

 

2100 

 

R$ 0,50 

 

R$ 1.050,00 

 

70 

Seringa, material polipropileno, 

capacidade 10, tipo bico bico 

central luer lock ou slip, tipo 

vedação êmbolo de borracha, 

adicional graduada, numerada, 

tipo agulha c/ agulha 23 g x 1´, 

componente adicional c/ sistema 

segurança segundo nr/32, 

 

439706 
 

Unidade 

 

1600 
 

R$ 0,49 

 

R$ 784,00 
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esterilidade estéril, descartável, 

apresentação embalagem 

individual 

 

 

71 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material látex, 

tamanho médio, comprimento 

cano mínimo 80, tipo 

ambidestra, tipo uso descartável, 

modelo antiderrapante 

 

 

 

276171 

 

 

 

Caixa 100 

unidades 

 

 

 

10 

 

 

 

R$ 79,81 

 

 

 

R$ 798,10 

 

72 

Atropina, composição na forma de 

sulfato, concentração a 1%, forma 

física solução injetável, uso uso 

veterinário 

 

 

411435 

 

 

Frasco 20 ml 

 

 

50 

 

 

R$ 16,07 

 

 

R$ 803,50 

 

73 

Ocitocina, concentração 10, forma 

farmacêutica solução injetável, 

aplicação uso veterinário 

 

439374 

 

Frasco 50 ml 

 

50 

 

R$ 9,13 

 

R$ 456,50 

 

74 

Cloprostenol, concentração 250, 

forma física solução injetável, uso 

uso veterinário 

 

409117 

 

Frasco 50 ml 

 

15 

 

R$ 121,29 

 

R$ 1.819,35 

 

75 

Estradiol, composição sob a 

Forma de benzoato de estradiol, 
concentração 1, forma física 

 

410638 

 

Frasco 50 ml 

 

70 

 

R$ 15,88 

 

R$ 1.111,60 

 

76 

Progesterona, concentração 1 g, 

forma física dispositivo intra-

uterino bovino, uso uso 

veterinário 

 

419356 

 

Unidade 

 

200 

 

R$ 215,82 

 
 
 

R$ 43.164,00 

 

77 

Gonadotrofina, composição 

gonadotrofina coriônica, 

concentração 5.000 ui, forma 

física pó liofilizado p/ injetável, 

uso uso veterinário 

 

420942 

Frasco-ampola 

de 25 ml 

 

25 

 

R$ 231,06 

 

R$ 5.776,50 

78 Produtos para inseminação 

artificial animal, aplicação em 

bovinos, componentes bainha 

francesa descartável 

401980 Pacotes 30 R$ 27,13 R$ 813,90 

 

 

 

79 

Luva de proteção, material 

nitrílica, aplicação laboratorial, 

tipo punho longo, tamanho 

grande, cor amarela, acabamento 

palma liso, esterilidade não 

esterilizada, características 

adicionais sem forro 

 

 

208665 

 

Caixa 100 

unidades 

 

 

 

10 

 

 

R$ 67,54 

 

 

R$ 675,40 

 

80 

Produtos para inseminação 

artificial animal, tipo camisinha 

sanitária p/ bainha francesa, 

material em plástico, 

comprimento 10 cm x 10 cm x 3 

 

417784 

 

Pacote com 

50 unidades 

 

 

20 

 

 

R$ 108,68 

 

 

R$ 2.173,60 

81 Sêmen animal, tipo bovina, raça 

girolando, aplicação reprodução, 

características adicionais 5/8 

(grau sangüíneo) 

283687 Doses 100 R$ 22,60 R$ 2.260,00 

 

82 

Sêmen animal, tipo bovina, raça 

holandesa, aplicação reprodução, 
 

283686 

 

Doses 

 

100 

 

R$ 19,07 

R$ 1.907,00 
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características adicionais puro 

(grau sangüíneo) 

 

83 

Sêmen animal, tipo bovina, raça 

holandesa, aplicação reprodução, 

características adicionais sexado 

fêmea 

414192 Doses 100  

R$ 127,30 

 
R$ 12.730,00 

 

 

84 

Luva de proteção, material 

nitrílica, aplicação laboratorial, 

tipo punho longo, tamanho médio, 

cor branca, acabamento palma 

liso, esterilidade não esterilizada, 

características adicionais sem 

forro 

 

 

 

208689 

 

 

Caixa 100 

unidades 

 

 

 

20 

 

 

 

R$ 71,73 

 

 

 

R$ 1.434,60 

85 Câmara contagem, tipo 

neubauer, material vidro, 

profundidade profundidade 

cerca de 0,1, característica 

adicional espelhada 

 

411380 

 

Unidade 

05 R$ 161,52 R$ 807,60 

 

86 

Jaleco, material tnt, tipo 

descartável, tipo manga 

comprida, tamanho m, 

características adicionais 

aberto na frente 

 

 

234006 

 

Pacote com 

10 unidades 

 

 

30 

 

 

R$ 34,94 

 

 

R$ 1.048,20 

 

87 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material látex natural 

íntegro e uniforme, tamanho 

pequeno, características 

adicionais lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, tipo uso descartável, 

modelo formato anatômico, 

finalidade resistente à tração 

 

269894 
Caixa com 

100 

 

15 
 

R$ 45,57 

 

R$ 683,55 

 

 

 

88 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material látex natural 

íntegro e uniforme, tamanho 

médio, características adicionais 

lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, tipo uso descartável, 

modelo formato anatômico, 

finalidade resistente à tração 

 

 

 

 

 

269893 

 

 

 

 

Caixa com 

100 

 

 

 

 

 

53 

 

 

 

 

R$ 44,75 

 
 
 
 

R$ 2.371,75 

 

 

89 

Lâmina bisturi, material aço 

carbono, tamanho nº 24, tipo 

descartável, esterilidade estéril, 

características adicionais 

embalada individualmente 

 

 

 

299240 

 

 

 

Caixa com 

100 

 

 

 

30 

 

 

R$ 32,91 

 

 

R$ 987,30 

 

90 

Lamínula, material vidro, 

dimensões cerca de 25 x 60 

 

409647 

Caixa com 

100 

 

100 

 

R$ 12,07 

R$ 1.207,00 

 

91 

Luva para procedimento não 

cirúrgico, material látex natural 

íntegro e uniforme, tamanho 

 

 

274348 

 

Caixa com 

100 

 

 

10 

 

 

R$ 63,62 

 

 

R$ 636,20 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br


Pregão Eletrônico SRP Nº 05/2022 
IRP Nº 04/2022 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

         _________________________________________________________________________________ 

Coordenadoria de Compras e Licitações, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – Bairro: Ininga – cpl@ufpi.edu.br - 
06.517.387/0001-34 – Fones (86) 3215-5924 / 3237-1773 

CEP 64049-550 – Teresina-PI. 

grande, características adicionais 

sem pó, antiderrapante, 

comprimento cano mínimo 80, 

tipo ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato 

anatômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

92 

Formaldeído (formol), aspecto 

físico líquido incolor, límpido, 

fórmula química h2co, peso 

molecular 30,03, grau de pureza 

concentração mínima de 36,5%, 

caracteristica adicional reagente 

p.a. acs, número de referência 

química cas 50-00-0 

 

 

 

380946 

 

1 Litro (1000mL) 

 

 

 

40 

 

 

 

R$ 13,03 

 

 

 

R$ 521,20 

 

 

93 

Navalha laboratório, material 

aço inox, revestimento 

revestida com cerâmica e ptfe, 

aplicação para micrótomo, 

dimensões cerca de 80 x 14, 

adicional alto perfil, tipo uso 

descartável 

 

 

 

464231 

 

 

 

Caixa com 

50 

 

 

 

10 

 

 

 

R$ 832,10 

 

 

 

R$ 8.321,00 

 

94 

Parafina, aspecto físico 

histológica purificada, sólida, 

branca, densidade 0,770 a 0,790, 

ponto fusão 56 a 

58, apresentação em bastão 

 

345465 

Embalagem 

com 20 kg 

 

05 
 

R$ 521,33 

 

R$ 2.606,65 

 

 

 

95 

Jaleco, material 100% 

polipropileno, tipo descartável, 

tipo manga manga longa e punho 

com elástico, tamanho p, 

características adicionais 

fechamento em transpasse 

lateral/tripla amarração, tipo 

tecido atóxico/poroso/sem 

latéx/hipoalergêncico, uso médico 

hospitalar 

 

392741 

 

Pacote com 

10 unidades 

 

15 

 

R$ 41,99 

 

R$ 629,85 

 

 

 

 

96 

Álcool metílico, aspecto físico 

líquido límpido, incolor, odor 

característico, fórmula química 

ch3oh anidro, peso molecular 

32,04, grau de pureza pureza 

mínima de 99,8%, característica 

adicional reagente p.a., número 

de referência química cas 67- 56- 

1 

 

 

 

 

 

402694 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

R$ 22,27 

 

 

 

 

 

R$ 890,80 

 

97 

Pipeta, tipo pasteur, capacidade 3, 

material plástico, tipo uso 

descartável 

 

423975 

 

Unidade 

 

500 

 

 

R$ 0,24 

 

R$ 120,00 

 

 

 

98 

Coletor material pérfuro- 

cortante, material papelão, 

capacidade total 3, acessórios 

alças rígidas e tampa, 

componentes adicionais 

revestimento 

 

 

 

 

363483 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

R$ 4,30 

 

 

 

 

R$ 1.290,00 
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Interno em polietileno alta 
densidade, tipo uso descartável 

 

99 

Máscara, tipo antialérgico, tipo 

uso descartável/único, tipo 

fixação elástico, aplicação em 

cirurgias, características 

adicionais gramatura 30 g/m², 

tripla camada de filtragem, 

formato retangular, cor branca 

 

250311 

 

Caixa com 

100 

 

15 

 

 

R$ 56,49 

 

 

R$ 847,35 

 

 

 

100 

Touca hospitalar, material* não 

tecido 100% polipropileno, 

modelo com elástico em toda 

volta, cor* com cor, gramatura* 

cerca de 30, tamanho* único, tipo 

uso* descartável, característica 

adicional 01 hipoalergênica, 

atóxica, inodora, unissex 

 

 

 

 

 

428616 

 

Embalagem 

com 100 

unidades 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

R$ 15,14 

 

 

 

 

 

R$ 454,20 

 

101 

Álcool etílico, aspecto físico 

líquido límpido, incolor, volátil, 

teor alcoólico mínimo de 

99,5¨gl, fórmula química 

c2h5oh, peso molecular 46,07, 

grau de pureza mínimo de 

99,7% p/p inpm, característica 

adicional anidro, absoluto, 

número de referência química 

cas 64-17-5 

 

346633 

 

1 Litro(1000mL) 

 

100 

 

 

R$ 15,22 

 

 

R$ 1.522,00 

 

 

102 

Sapatilha, material tnt, cor 

branca, aplicação uso 

laboratório, características 

Adicionais com elástico, não 
estéril, aplicação de resina an-, tipo 
uso descartável, tamanho único 

 

 

 

 

341935 

 

 

Caixa 100 

unidades 

 

 

 

 

25 

 

 

 

R$ 17,46 

 

 

 

R$ 436,50 

 

 

103 

Avental hospitalar, material* 

tnt, gramatura cerca de 30, 

cor* com cor, componente 

tiras para fixação, 

característica adicional 

manga longa, punho elástico 

 

 

 

445186 

 

Embalagem 

com 100 

unidades 

 

 

 

04 

 

 

R$ 321,00 

 

 

R$ 1.284,00 

 

 

 

 

104 

Ácido pícrico, composição 

química 2,4,6-(no2)3c6h2oh, 

aspecto físico pó cristalino 

amarelo, inodoro, peso molecular 

229,11, grau de pureza pureza 

mínima de 99% em base anidra, 

característica adicional reagente 

p.a., número de referência 

química cas 88-89-1 

 

 

 

 

 

356902 

 

 

 

100 gramas 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

R$ 351,00 

 

 

 

 

R$ 35.100,00 

 

 

105 

 

Cassete laboratório, 

aplicação histológico, 

material plástico, 

componentes com tampa, 

 

 

424233 

 

 

Unidade 

 

 

4000 

 

 

R$ 0,18 

 

 

R$ 720,00 
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dimensões cerca de 3 x 4, 

adicional perfurado 

 

106 

Corante, tipo hematoxilina 

segundo harris, aspecto físico 

líquido 

 

365050 

 

1000 ml 

 

08 

 

R$ 149,29 

 

R$ 1.194,32 

 

107 

Flunixina meglumina, 

concentração a 5%, forma 

física solução injetável 

 

409184 

Frasco 100 ml  

12 

 

R$ 69,66 

 

R$ 835,92 

 

108 
Azaperone  

410041 

Frasco 20 ml  

08 

 

R$ 95,25 

 

R$ 762,00 

 

109 

Diclofenaco, apresentação sal 

sódico, dosagem 1mg/ml, uso 

solução oftálmica 

 

271006 

Frasco 5 ml  

40 

 

R$ 16,03 

 

R$ 641,20 

 

110 

Dipropionato de imidocarbe, 

concentração a 12%, forma 

física solução injetável, 

aplicação uso injetável 

 

 

409124 

 

Frasco 15 ml 

 

30 

 

R$ 35,61 
 

R$ 1.068,30 

 

111 

Enrofloxacino, concentração* a 

10%, forma física solução 

injetável, uso uso veterinário 

 

409005 

Frasco 50 ml  

50 

 

R$ 12,24 

 

R$ 612,00 

 

112 

Lidocaína, composição na 

forma cloridrato, concentração 

a 2%, forma física solução 

injetável, uso uso veterinário 

 

411433 

 

Frasco 50 ml 

 

40 

 

R$ 15,52 
 

R$ 620,80 

 

113 

Tobramicina, dosagem 0,3%, 

apresentação solução 

oftálmica 

 

271581 

 

Ampola 5 ml 
 

50 

 

R$ 10,78 

 

R$ 539,00 

 

114 

Meloxicam, concentração* 20, 

forma farmacêutica solução 

injetável, uso uso veterinário 

 

407454 

 

Frasco 50 ml 
 

15 

 

R$ 76,72 

 

R$ 1.150,80 

 

 

 

115 

Seringa, material polipropileno, 

capacidade 20, tipo bico bico 

central luer lock ou slip, tipo 

vedação êmbolo de borracha, 

adicional graduada, numerada, 

tipo agulha c/ agulha 22 g x 1´, 

componente adicional c/ 

sistema segurança segundo 

nr/32, esterilidade estéril, 

descartável, apresentação 

embalagem individual 

 

 

 

439711 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

700 

 

 

 

R$ 0,71 

 

 

 

R$ 497,00 

 

 

 

 

116 

Cateter periférico, material 

cateter polímero radiopaco, 

aplicação venoso, material 

agulha agulha aço inox, 

diametro 24, comprimento 

Cerca 20, componente 

adicional c/ asa de fixação, tubo 

extensor c/ clamp, conector 

conector padrão c/ injetor 

lateral, componente 2 c/ 

sistema segurança segundo 

nr/32, tipo uso estéril, 

 

 

 

 

438243 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

R$ 1,36 

 

 

 

 

R$ 680,00 
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descartável, embalagem 

individual 

 

 

 

 

117 

Seringa, material polipropileno, 

capacidade 1, tipo bico bico 

central luer lock ou slip, tipo 

vedação êmbolo de borracha, 

adicional graduada (escala ui), 

numerada, tipo agulha c/ agulha 

30 g x 5/16´, esterilidade estéril, 

descartável, apresentação 

embalagem individual 

 

 

 

 

 

444392 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$ 0,64 

 

 

 

 

 

R$ 320,00 

 

 

118 

Tubo endotraqueal, material pvc, 

modelo curva magill, calibre 6,5, 

tipo ponta c/ ponta distal 

atraumática, componente 2 

radiopaco, graduado, tipo 

conector conector padrão, 

esterilidade estéril, uso único 

 

 

 

451205 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

70 

 

 

 

R$ 6,67 

 

 

 

R$ 466,90 

 

 

119 

Tubo endotraqueal, material pvc, 

modelo curva magill, calibre 7,0, 

tipo ponta c/ ponta distal 

atraumática, componente 2 

radiopaco, graduado, tipo 

conector conector padrão, 

esterilidade estéril, uso único 

 

 

 

451201 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

50 

 

 

 

R$ 6,12 

 

 

 

R$ 306,00 

 

 

120 

Tubo endotraqueal, material pvc, 

modelo curva magill, calibre 7,5, 

tipo ponta c/ ponta distal 

atraumática, componente 1 balão 

alto volume e baixa pressão, 

componente 2 radiopaco, 

graduado, tipo conector conector 

padrão, esterilidade estéril, uso 

único 

 

 

451212 

 

 

Unidade 

 

 

80 

 

 

R$ 7,14 

 

 

R$ 571,20 

 

 

121 

Conjunto anestesia baraka, 

componente 1 máscara plástico 

rígido c/ coxim silicone, 

componente 2 c/ conectores, 

componente 3 traqueia e balão 

silicone, volume cerca de 1, 

tamanho infantil 

 

 

456098 

 

 

Unidade 

 

 

06 

 

 

R$ 194,70 

 

 

R$ 1.168,20 

 

 

122 

Conjunto procedimento médico, 

aplicação p/ anestesia, 

composição básica c/ no mínimo : 

agulha ponta tuohy 17 g, 

componentes c/ cateter epidural 

em nylon, filtro 0,2 micra, outros 

componentes seringas e 1 c/ perda 

resistência, esterilidade estéril, 

uso único, embalagem 

embalagem individual 

 

 

 

455942 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

50 

 

 

 

R$ 86,28 

 

 

 

 

R$ 4.314,00 

 

 

123 

Cateter para anestesia, uso 

epidural contínua, material 

polímero radiopaco, calibre cerca 

 

 

455932 

 

 

Unidade 

 

 

50 

 

 

R$ 55,56 

 

 

R$ 2.778,00 
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de 18 g, adicionais marcas de 

profundidade, esterilidade 

estéril, uso único 

 

124 

Éter gliceril guaiacol, 

concentração 100, forma 

farmacêutica solução injetável, 

aplicação uso veterinário 

 

453149 

 

Bolsa 500 ml 
 

50 

 

R$ 56,76 

 

R$ 2.838,00 

 

125 

Dipirona sódica, concentração 

500, forma física solução 

injetável, uso uso veterinário 

 

409123 

 

Frasco 50 ml 
 

50 

 

R$ 10,49 

 

R$ 524,50 

 

126 

Florfenicol, concentração a 

30%, forma física solução 

injetável, aplicação uso 

veterinário 

 

409182 

 

Frasco 100 ml 
 

10 

 

R$ 65,38 

 

R$ 653,80 

127 Dimetilsulfóxido (dmso), 

concentração cerca de 99%, 
Forma farmacêutica líquido tópico, 
aplicação uso veterinário 

446135 Frasco 100 ml 15 R$ 41,64 R$ 624,60 

128 Soro, tipo antitetânico, 

concentração 5.000 ui, forma 

física pó liófilo p/ injetável + 

diluente, aplicação uso 

veterinário 

409690 Frasco- ampola 70 R$ 10,12 R$ 708,40 

 

 

129 

Tiletamina cloridrato, composição 

associado ao cloridrato de 

zolazepam, concentração 250 mg 

+ 250, forma física pó liofilizado 

p/ injetável + diluente, aplicação 

uso veterinário 

 

 

408991 

 

 

Frasco 5 ml 

 

 

10 

 

 

R$ 201,47 

 

 

R$ 2.014,70 

 

130 

Butorfanol tartarato, 

concentração 14,58, forma 

física solução injetável, uso 

uso veterinário 

 

408952 

 

Frasco 10 ml 

 

10 

 

R$ 209,54 

 

R$ 2.095,40 

 

131 

Detomidina cloridrato, 

concentração a 1%, forma física 

solução injetável, uso* uso 

veterinário 

 

409730 

 

Frasco 5 ml 

 

15 

 

R$ 67,91 

 

R$ 1.018,65 

 

132 

Maropitant citrato, concentração 

10, forma farmacêutica solução 

injetável, aplicação uso 

veterinário 

 

440184 

 

Frasco 20 ml 
 

30 

 

R$ 316,68 

 

R$ 9.500,40 

 

133 

Dexmedetomidina cloridrato, 

concentraçao 100, forma 

farmaceutica solução injetável 

 

352204 

Caixa com 5 

frascos de 2 

ml 

 

15 

 

R$ 94,95 

 

R$ 1.424,25 

 

134 

Atipamezole, concentração 5, 

forma farmacêutica solução 

injetável, aplicação uso 

veterinário 

 

447845 

 

Frasco 10 ml 
 

15 

 

R$ 599,81 

 

R$ 8.997,15 

 

135 

Isoflurano, apresentação 

anestésico inalatório 
 

268469 

Frasco 100 ml  

20 

 

R$ 152,74 

 

R$ 3.054,80 

136 Tramadol cloridrato, dosagem 50 268534 Ampola 2,00 ml 600 R$ 1,20 R$ 720,00 

 

137 

Tubo para coleta de amostra 

biológica, material plástico, 
 

372347 

 

Unidade 

 

500 

 

R$ 1,00 

 

R$ 500,00 
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volume 4,5, componentes: Com 

citrato de sódio 3,2%, uso coleta 

de sangue, característica 

adicional à vácuo, Esterilidade 

estéril, descartável 

 

138 

Tiopental sódico, dosagem 1, 

apresentação injetável 
 

278261 

Frasco-ampola 

1 g 
 

30 

 

R$ 48,79 

 

R$ 1.463,70 

 

139 

Cloreto de sódio, princípio ativo 

0,9%_ solução injetável, 

aplicação frasco com abertura 

twist off 

 

268237 

 

Frasco 500 ml 
 

200 

 

R$ 4,59 

 

R$ 918,00 

140 Luva cirúrgica, material látex 

natural, tamanho 7,50, 

esterilidade estéril, características 

adicionais comprimento mínimo 

de 28cm, apresentação 

lubrificada c/ pó 

bioabsorvível,atóxica, tipo uso 

descartável, formato anatômico, 

embalagem conforme norma abnt 

c/ abertura asséptica 

 

269838 

 

Caixa 100 un 
         

10 

 

R$ 87,43 

 

R$ 874,30 

 

 

 

141 

Luva cirúrgica, material látex 

natural, tamanho 7, esterilidade 

estéril, características adicionais 

comprimento mínimo de 28cm, 

apresentação lubrificada c/ pó 

bioabsorvível,atóxica, tipo uso 

descartável, formato anatômico, 

embalagem conforme norma abnt 

c/ abertura asséptica 

 

 

 

 

 

269839 

 

 

 

 

 

Caixa 100,00 

un 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

R$ 77,08 

 

 

 

 

 

R$ 770,80 

 

 

 

142 

Luva cirúrgica, material látex 

natural, tamanho 6, esterilidade 

estéril, características adicionais 

comprimento mínimo de 28cm, 

apresentação lubrificada c/ pó 

bioabsorvível,atóxica, tipo uso 

descartável, formato anatômico, 

embalagem conforme norma abnt 

c/ abertura asséptica 

 

 

 

 

269945 

 

 

 

 

Caixa 100,00 

un 

 

 

 

10 

 

 

 

R$ 64,41 

 

 

 

R$ 644,10 

143 Reagente para diagnóstico 

clínico 2, tipo: conjunto 

completo, tipo de análise: 

colorimétrico de ponto final, 

apresentação: teste quantitativo 
bilirrubina direta e total, método: 

438097 Teste 10 R$ 84,13 R$ 841,30 

 

144 

Tubo para coleta de amostra 

biológica, material: plástico, 

volume: 4 ml, componentes: 

com ativador de coágulo, uso: 

coleta de sangue, característica 

adicional: à vácuo, esterilidade: 

estéril, descartável 

 

433745 

 

Unidade 

 

1000 

 

R$ 0,63 

 

R$ 630,00 

 

145 

Tubo para coleta de amostra 

biológica, material: plástico, 
 

377426 

 

Unidade 

 

100 

 

R$ 0,52 

 

R$ 52,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, 

do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

volume: 2 ml, componentes: 

com edta-k2, uso: coleta de 

sangue, característica adicional: 

à vácuo, esterilidade: estéril, 

descartável 

146 Tubo para coleta de amostra 

biológica, material: plástico, 

volume: 1 ml, componentes: com 

edta-k2, uso: microcoleta de 

sangue, característica adicional: 

à vácuo, esterilidade: estéril, 

descartável 

377425 Unidade 700 R$ 0,69 R$ 483,00 

147 Reagente para diagnóstico clínico 

5, tipo: conjunto completo, tipo 

de análise: quantitativo de 

colesterol total, método: 

enzimático colorimétrico de 

ponto final, apresentação: teste 

412262 Teste 15 R$ 78,03 R$ 1.170,45 

 

148 

Reagente para diagnóstico 

clínico 5, tipo: conjunto 

completo, tipo de análise: 

quantitativo de triglicerídeos, 

método: colorimétrico de ponto 

final, apresentação: teste 

 

412263 

 

Teste 

 

06 

 

R$ 244,97 

 

R$ 1.469,82 

TOTAL R$ 354.114,21 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada.  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da Nota de Empenho de despesa, 

em remessa única, no seguinte endereço: Universidade Federal do Piauí - Campus Professora 

Cinobelina Alves, localizado na avenida Manoel Gracindo, Km 01, Planalto Horizonte, CEP: 64900-

000, Bom Jesus/PI, das 08:30 às 11:30h e das 14:00 às 17:30h, em dias úteis.  

6.1.1.  O fornecedor terá 05 (cinco) dias úteis para confirmar o recebimento da nota de 

empenho. 

6.1.2. A ausência de confirmação voluntária ensejará confirmação de forma compulsória, 

após a qual será iniciada a contagem do prazo de entrega. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 01 (um) ano do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 09 (nove) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.1.8. Os fornecedores deverão primar pela utilização de materiais recicláveis, por 

produtos com vida útil mais longa que contenham menor quantidade de materiais 

perigosos ou tóxicos e que consumam menor quantidade de matérias-primas e energia, 

buscando desta forma um desenvolvimento sustentável, 

8.1.9. Deverão ser observados na aquisição os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, 

que trata o Decreto 7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que 

couber, atendendo ao disposto no Artigo 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010. As empresas deverão observar: 

8.1.9.1. Que os bens ou suas embalagens sejam constituídos, no todo ou em 

parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 

– 15448-1 e 15448-2; 

8.1.9.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

8.1.9.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

8.1.9.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof CertainHazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs)”. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12.DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

13. DO REAJUSTE  

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 

(ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO) exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1. Justifica-se a não exigência de garantia contratual por frustrar a competição, 

afastando competidores. 

15.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br


Pregão Eletrônico SRP Nº 05/2022 
IRP Nº 04/2022 

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

         _________________________________________________________________________________ 

Coordenadoria de Compras e Licitações, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – Bairro: Ininga – cpl@ufpi.edu.br - 
06.517.387/0001-34 – Fones (86) 3215-5924 / 3237-1773 

CEP 64049-550 – Teresina-PI. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

16.3.1.1.1. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de materiais 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços contida no item 

1.1 deste Termo de Referência. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 354.114,21 (Trezentos e cinquenta e quatro 

mil cento catorze reais e vinte e um centavos). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Teresina-PI, 26 de abril de 2022.  

 

 
_______________________________________ 

Manoel Lopes da Silva Filho 
SIAPE: 2364874 
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Estudo Técnico Preliminar 19/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 23111.041124/2020-74

2. Descrição da necessidade

         Para o funcionamento da rotina de atendimento do Hospital Veterinário Universitário – HVU/CPCE existe a
necessidade de matérias de consumo de uso veterinário, para realizar os atendimentos, especialmente os casos de
urgência, emergência e cirurgia. Além disso o HVU/CPCE destina-se a pesquisa, ensino e extensão atendendo
assim a demanda de aulas práticas do curso de medicina veterinária, projetos de extensão e parte das pesquisas do
curso de pós graduação em zootecnia.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Hospital Veterinário Universitário/ Campus Professora 
Cinobelina Elvas - HVU/CPCE

Manoel Lopes da Silva Filho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos necessários dos materiais a serem adquiridos estão descritos na Tabela do Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado no presente estudo se constitui de consulta direta aos fornecedores para aferir o valor
máximo aceitável dos itens que se pretende adquirir, balizando assim a futura pesquisa de preços, que
será realizada pelo setor de Compras e Licitações desta IFES. 

 

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de Materiais de Consumo - de uso veterinário é indispensável para realizar os atendimentos,
especialmente os casos de urgência, emergência e cirurgia. Além disso, atender a demanda de aulas práticas do
curso de medicina veterinária, projetos de extensão e parte das pesquisas do curso de pós graduação em zootecnia. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

VIDE ANEXO I.
 



UASG 154048 Estudo Técnico Preliminar 19/2021

2 de 3

8. Estimativa do Valor da Contratação

186.105,32 (cento e oitenta e seis mil e cento e cinco reais e trinta e dois centavos

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá agrupamento dos objetos em lotes, uma vez que, analisando o potencial competitivo para esta licitação,
sem prejuízos aos aspectos técnicos, proporcionando maior economia de escala e melhor gestão contratual, a
Administração considerou que a divisão da contratação por itens permitirá que os fornecedores apresentem
seus melhores preços por item.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há no âmbito desta Instituição de Ensino contratações correlatas e/ou independentes com o objeto da
contração em referência.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, os itens e
quantidades previstas nesta contratação constam no Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGP) do
ano de 2021.
 

12. Resultados Pretendidos

Suprir as necessidades de material de consumo pelo período de 01 (um) ano (365 dias). Os itens de consumo
suprirão a necessidade do HVU nos atendimentos, especialmente casos de urgência, emergência e cirurgia e
atender a demanda de aulas práticas do curso de medicina veterinária, projetos de extensão e parte das pesquisas
do curso de pós graduação em zootecnia.

 

13. Providências a serem Adotadas

Nesta contração não há a necessidade desta Instituição de Ensino dispor de adequações para a contratação dos 
materiais que são objetos deste Estudo.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impactos ambientais resultantes desta contratação.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme os elementos anteriores elencados no presente documento, a equipe de planejamento declara viável esta 
contratação, consoante o art. 7º, inciso XIII da IN nº 40, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.
 

16. Responsáveis

 

MARCIO SANTOS SILVA
Assistente em Administração

 

 

 

ILKA CATARINA DE SANTIAGO CUNHA
Médica Veterinária

 

 

 

JEFFERSON RODRIGUES ARAÚJO
Médico Veterinário
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - estimativa de quantidade e custos.docx (160.82 KB)
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ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º XX/2022 

 
 

A Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – 
Bairro: Ininga - CEP.: 64049-550, na cidade de Teresina(PI), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.517.387/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula 
funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2022, publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
administrativo n.º 23111.041124/2020-74, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

de consumo de uso veterinário para o Hospital Veterinário Universitário do Campus Professora 

Cinobelina Elvas, em Bom Jesus/PI, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão nº XX/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: Será incluído o resultado por 

fornecedor. 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Piauí. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

homologação do pregão, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 
 

Teresina – PI, ______de ______________de 2022. 
 
 

______________________________ 
Autoridade competente da UFPI 
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EXCLUSIVO DA EMPRESA (preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL / REPRESENTANTE LEGAL CPF Nº ASSINATURA 

Razão Social: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Representante legal/Procurador 

Representante legal 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 
 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A Fundação Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio 
Portela, S/N – Bairro: Ininga, CEP.: 64049-550, na cidade de Teresina /Estado Piauí, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº. 06.517.387/0001-34, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 
de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº 23111.041124/2020-74 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 05/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 
XX/20XX,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de consumo de uso 
veterinário para o Hospital Veterinário Universitário do Campus Professora Cinobelina Elvas, em 
Bom Jesus/PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20XX, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Estado do Piauí para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Teresina - PI, .......... de...................... de 20.... 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO IV 

Modelo da Proposta Comercial 

 

Local, _____ de _______de 20XX. 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022 

 

Prezado (s) Senhor (es), 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a so-

lução proposta, incluindo as respectivas marcas, unidades de fornecimento, preços unitários e 

totais gerais, expressos em reais (R$). 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO MATERIAL 

MARCA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

 

VALOR TOTAL por extenso: 

 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO PIAUÍ, relativamente ao fornecimento do material, objeto do Pregão Eletrônico 

XX/20XX, conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos 

pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com 

as condições estabelecidas para a contratação. 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supramencionado e afirmamos que nossa proposta é 

perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que te-

mos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em rea-

lizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condi-

ções do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitató-

rio, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 

licitantes neste certame; 

 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

f) Que se responsabiliza formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo 

como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNA-

MENTAIS, diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta 

proposta serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos 

os valores supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que 

estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico XX/20XX é Sistema de Registro de Pre-

ços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme as necessidades dos serviços e que de-

temos condições operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, con-

forme estabelece o edital e seus anexos. 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que 

a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

k) DADOS BANCÁRIOS: BANCO: ___________ AG: _______ C/C: __________ TITULAR: 

_______________________ 

m) Validade da Proposta: ___ dias (no mínimo 90 dias) 

 

 

 

Local, data – carimbo/CNPJ 

Assinatura do Representante da Empresa 

O representante deverá rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a última 
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